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EXTRATO DO CONTRATO N° 078//2020 – PML 
 
DOCUMENTO: Licitação Pregão Eletrônico n° 138/2020-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e a empresa Gente Seguradora S/A 
 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto à contratação de cobertura de seguros 
de veículos da Frota  do Município de Loanda-Pr, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Educação e Cultura, Saúde e Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme informações constantes no Pregão 
Eletrônico nº 138/2020-PML, que passa a fazer parte integrante do presente contrato. 

VALOR CONTRATUAL: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
total de R$ 8.419,00 (oito mil, quatrocentos e dezenove reais), para os itens 01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 10 e 11, em moeda corrente nacional, conforme tabela descrita 
abaixo: 
 

1 VW VOYAGE 1.6 L MB 5 URBAN COMPLETO 
INTERATIVIDADE “COMPOSITION TOUCH”  
CHASSI: 9BWDB45U0KT138952 
RENAVAN: 179202 04 
2019/2019  
ÁLCOOL/GASOLINA 
USO ADMINISTRATIVO 
FRANQUIA REDUZIDA (INCLUINDO VIDROS, 
LANTERNAS, FARÓIS, RETROVISORES, 
LATARIA) DISCRIMINAR VALOR DA FRANQUIA 
NO ORÇAMENTO 
CASCO: 100% DA TABELA FIPE; 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
(MORTE/INVALIDEZ/DMHO): R$ 40.000,00 POR 
PASSAGEIRO; 
DANOS MORAIS: R$  30.000,00; 
ASSISTÊNCIA 24 H GUINCHO: SEM LIMITE DE 
KM; 
OUTROS: VIDROS, LANTERNAS, 
RETROVISORES E FARÓIS. 

UNID 1 290,00 290,00 

2 VW/15. 190 EOD E. HD ORE  PLACA: BCO 0253 
CHASSI: 9532E82W4KR917673 
RENAVAN: 01169460604 
2018/2019    
DIESEL 
USO ESCOLAR 
FRANQUIA REDUZIDA (INCLUINDO VIDROS, 
LANTERNAS, FARÓIS, RETROVISORES, 
LATARIA) DISCRIMINAR VALOR DA FRANQUIA 
NO ORÇAMENTO 
CASCO: 100% DA TABELA FIPE; 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$  

UNID 1 999,00 999,00 
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150.000,00; 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
(MORTE/INVALIDEZ/DMHO): R$ 40.000,00 POR 
PASSAGEIRO; 
DANOS MORAIS: R$  30.000,00; 
ASSISTÊNCIA 24 H GUINCHO: SEM LIMITE DE 
KM; 
OUTROS: VIDROS, LANTERNAS, 
RETROVISORES E FARÓIS. 

3 MMC/L200 4X4 L  PLACA: KER 5443 
CHASSI: 93XLNK3402C219035 
RENAVAN: 0077.637522-9 
DIESEL 
USO ADMINISTRATIVO 
2002/2002 
CASCO: 100% DA TABELA FIPE; 
FRANQUIA REDUZIDA (INCLUINDO VIDROS, 
LANTERNAS, FARÓIS, RETROVISORES, 
LATARIA) DISCRIMINAR VALOR DA FRANQUIA 
NO ORÇAMENTO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
(MORTE/INVALIDEZ/DMHO): R$ 40.000,00 POR 
PASSAGEIRO; 
DANOS MORAIS: R$  30.000,00; 
ASSISTÊNCIA 24 H GUINCHO: SEM LIMITE DE 
KM; 
OUTROS: VIDROS, LANTERNAS, 
RETROVISORES E FARÓIS. 

UNID 1 490,00 490,00 

4 CAVALO MECÂNICO VOLVO FH 440 6X2T   
PLACA: IPN 2015 
CHASSI: 9BVAS02C99E748116 
RENAVAN: 0012.381521-5 
ANO 2009/2009 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
CASCO: 100% DA TABELA FIPE; 
FRANQUIA REDUZIDA (INCLUINDO VIDROS, 
LANTERNAS, FARÓIS, RETROVISORES, 
LATARIA) DISCRIMINAR VALOR DA FRANQUIA 
NO ORÇAMENTO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
(MORTE / INVALIDEZ / DMHO): R$ 40.000,00 
POR PASSAGEIRO; 
DANOS MORAIS: R$  30.000,00; 
ASSISTÊNCIA 24 H GUINCHO: SEM LIMITE DE 
KM; 
OUTROS: VIDROS, LANTERNAS, 
RETROVISORES E FARÓIS. 

UNID 1 900,00 900,00 

5 CARRETA SEMI-REBOQUE FACCHINI SRF PS  
PLACA: IOR 3011 

UNID 1 490,00 490,00 
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CHASSI: 94BP140388V019115 
RENAVAN: 0096.190468-2 
ANO 2008/2008 
VALOR DE REFERÊNCIA: (R$ 60.000,00) 
FRANQUIA REDUZIDA 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
DANOS MORAIS: R$  30.000,00; 
ASSISTÊNCIA 24 H GUINCHO: SEM LIMITE DE 
KM; 
OUTROS: LANTERNAS. 

6 I/M.BENZ SPRINTER MARTM4  
PLACA: BCO-0235 
CHASSI: 8AC906635KE158892 
RENAVAN: 01169493618 
2018/2019   
DIESEL 
TRANSPORTE DE PACIENTES (MICROONIBUS) 
CASCO: 100% DA TABELA FIPE; 
FRANQUIA REDUZIDA (INCLUINDO VIDROS, 
LANTERNAS, FARÓIS, RETROVISORES, 
LATARIA) DISCRIMINAR VALOR DA FRANQUIA 
NO ORÇAMENTO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
(MORTE / INVALIDEZ / DMHO): R$ 40.000,00 
POR PASSAGEIRO; 
DANOS MORAIS: R$  30.000,00; 
ASSISTÊNCIA 24 H GUINCHO: SEM LIMITE DE 
KM; 
OUTROS: VIDROS, LANTERNAS, 
RETROVISORES E FARÓIS. 

UNID 1 1.300,00 1.300,00 

7 MARCOPOLO/VOLARE V8L ON 
PLACA: BDA-8E33 
CHASSI: 93PB43M10KC061151 
RENAVAN: 0118.762128-2 
2019/2019   
DIESEL 
TRANSPORTE DE PACIENTES (ÔNIBUS) 
CASCO: 100% DA TABELA FIPE; 
FRANQUIA REDUZIDA (INCLUINDO VIDROS, 
LANTERNAS, FARÓIS, RETROVISORES, 
LATARIA) DISCRIMINAR VALOR DA FRANQUIA 
NO ORÇAMENTO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
(MORTE / INVALIDEZ / DMHO): R$ 40.000,00 
POR PASSAGEIRO; 
DANOS MORAIS: R$  30.000,00; 
ASSISTÊNCIA 24 H GUINCHO: SEM LIMITE DE 
KM; 

UNID 1 900,00 900,00 
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OUTROS: VIDROS, LANTERNAS, 
RETROVISORES E FARÓIS. 

8 RENAULT/M NIKS AMBULÂNCIA  
PLACA: BDA-6A69 
CHASSI: 93YMAF4XEKJ758008 
RENAVAN: 01187625741 
2018/2019   
DIESEL 
TRANSPORTE DE PACIENTES (AMBULÂNCIA) 
CASCO: 100% DA TABELA FIPE; 
FRANQUIA REDUZIDA (INCLUINDO VIDROS, 
LANTERNAS, FARÓIS, RETROVISORES, 
LATARIA) DISCRIMINAR VALOR DA FRANQUIA 
NO ORÇAMENTO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
(MORTE / INVALIDEZ / DMHO): R$ 40.000,00 
POR PASSAGEIRO; 
DANOS MORAIS: R$  30.000,00; 
ASSISTÊNCIA 24 H GUINCHO: SEM LIMITE DE 
KM; 
OUTROS: VIDROS, LANTERNAS, 
RETROVISORES E FARÓIS. 

UNID 1 1.500,00 1.500,00 

10 FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 
PLACA: BCW-8I07 
CHASSI: 9BD195A4ZK0844419 
RENAVAN: 01181825986 
2018/2019   
ÁLCOOL/GASOLINA (FLEX) 
USO ADMINISTRATIVO (UNO) 
CASCO: 100% DA TABELA FIPE; 
FRANQUIA REDUZIDA (INCLUINDO VIDROS, 
LANTERNAS, FARÓIS, RETROVISORES, 
LATARIA) DISCRIMINAR VALOR DA FRANQUIA 
NO ORÇAMENTO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
(MORTE / INVALIDEZ / DMHO): R$ 40.000,00 
POR PASSAGEIRO; 
DANOS MORAIS: R$  30.000,00; 
ASSISTÊNCIA 24 H GUINCHO: SEM LIMITE DE 
KM; 
OUTROS: VIDROS, LANTERNAS, 
RETROVISORES E FARÓIS. 

UNID 1 250,00 250,00 

11 CHEVROLET MONTANA 1.4 AMBULÂNCIA 
CHASSI: 9BGCA8030KB197123 
2019/2019   
ÁLCOOL/GASOLINA (FLEX) 
TRANSPORTE DE PACIENTE (AMBULÂNCIA)) 
CASCO: 100% DA TABELA FIPE; 
FRANQUIA REDUZIDA (INCLUINDO VIDROS, 
LANTERNAS, FARÓIS, RETROVISORES, 
LATARIA) DISCRIMINAR VALOR DA FRANQUIA 

UNID 1 1.300,00 1.300,00 
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NO ORÇAMENTO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$  150.0 
00,00; 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$  
150.000,00; 
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
(MORTE / INVALIDEZ / DMHO): R$ 40.000,00 
POR PASSAGEIRO; 
DANOS MORAIS: R$  30.000,00; 
ASSISTÊNCIA 24 H GUINCHO: SEM LIMITE DE 
KM; 
OUTROS: VIDROS, LANTERNAS, 
RETROVISORES E FARÓIS. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo do presente contrato inicia no ato de sua assinatura, 
com vigência 12 (doze) meses. 

FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 25 de novembro de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
MARCELO WAIS 

Gente Seguradora S/A 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 143, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Laercio de Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar o servidor HELDER IWAI IMADA, Matrícula 869-1, portador 

do CPF n.º 062.389.489-06 e da cédula de identidade n.º 9.614.561-6, para substituir 

interinamente no cargo de Chefe da Divisão de Compras, no período de 01/12/2020 a 

14/12/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 

retroagem a 01/12/2020. 

 

Paraíso do Norte, 09 de dezembro de 2020. 

 

Laercio de Freitas 

Prefeito Municipal 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
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Serv.:_______ 

 

1 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: KIHARA & SASSAKI LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para eventual prestação de 
serviços de exames laboratoriais emergenciais para diagnóstico do novo Coronavirus - 
COVID - 19 em âmbito ambulatorial e hospitalar com cobertura de 24 (vinte e quatro horas), 
para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr Seitugo Hirata e Unidades de Saúde 
do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

1 REALIZAÇÃO DE COLETA ATRAVÉS DE SWAB 
RT – PCR, FORNECIDO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, COMPOSTO POR 01 
SWAB ORAL E 02 SWAB NASAL, 01 TUBO 
ESTÉRIL DE MATERIAL DE TRANSPORTE 
INFECCIOSO COM REAGENTE ESPECIFICO 

UN 3000 16,50 49.500,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: As coletas deverão ser realizados no Hospital Municipal Dr 
Seitugo Hirata, domicilio do paciente ou  na sede da empresa contratada, conforme 
solicitação da Secretaria responsável. Os serviços deverão ser prestados imediatamente, 
após a solicitação do responsável. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze)meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 10 de dezembro de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

CHINGO KIHARA 
Kihara & Sassaki Ltda 

          ESTADO DO PARANA 

                                  MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 

                                  PODER EXECUTIVO 

 

 

 

DECRETO  Nº 75 DE 10 DEZEMBRO DE 2020 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município; e tendo em vista a Lei 244/2019. 

 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 

Município, Lei nº 244/2019 – LOA/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 69.025,00 

(Sessenta e nove mil e Vinte e cinco reais), para cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, 

assim discriminado: 

 
Órgão: 06 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AGRICULTURA 

|Unidade: 06.001 – FOMENTO AGROPECUARIO 

|18 543 0020 2042 |Manutenção da Divisão do Meio Ambiente 

|3390.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  

00302 -Fonte:00000 Recursos Ordinários – Livres...................................R$   7.260,00 

 
Órgão: 08 - SECRETARIA DE SAUDE 

|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

|10 302 0008 2048 |Gerir as Politicas de Saúde do SUS 

|3390.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  

00474 -Fonte:00303 Saúde – Receitas Vinculadas(E.C.29/00 - 15%)...................R$   20.000,00 

 

|10 302 0008 2067 |Manutenção da Assist. Médica, Ambulatorial e Hospitalar 

|3390.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  

00491 -Fonte:00000 Recursos Ordinários – Livres...................................R$   30.000,00 

00492 -Fonte:00303 Saúde – Receitas Vinculadas(E.C.29/00 - 15%)...................R$   11.765,00 

 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º será 

utilizado: 

a) Por Anulação de Dotações Orçamentárias: 
 
 
Órgão: 03 - SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

|Unidade: 03.003 – CONTABILIDADE E ORÇAMENTO    

|99 999 0004 9999 |Reserva de Contingência 

|9999.99.00.00 |RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

0084-Fonte: 00999 Reservas de Contingências........................................R$  30.000,00  

 

Órgão: 06 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AGRICULTURA 

|Unidade: 06.001 – FOMENTO AGROPECUARIO 

|18 543 0020 2042 |Manutenção da Divisão do Meio Ambiente 

|3390.40.00.00 |SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA  

00306 -Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres...................................R$   1.100,00 

|4490.52.00.00 |EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

00308 -Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres...................................R$   6.160,00 

 

Órgão: 08 - SECRETARIA DE SAUDE 

|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

|10 302 0008 2048 |Gerir as Politicas de Saúde do SUS 

|3390.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00476 -Fonte:00303 Saúde – Receitas Vinculadas(E.C.29/00 - 15%)...................R$   20.000,00 

 

|10 302 0008 2067 |Manutenção da Assist. Médica, Ambulatorial e Hospitalar 

|4490.51.00.00 |OBRAS E INSTALAÇÕES 

00502 -Fonte:00303 Saúde – Receitas Vinculadas(E.C.29/00 - 15%)...................R$    6.160,00 

|4490.52.00.00 |EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

00503 -Fonte:00303 Saúde – Receitas Vinculadas(E.C.29/00 - 15%)...................R$    5.605,00 

 

Total por Anulação.................................................................................................................R$ 69.025,00 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 10 de Dezembro de 2020. 

                                                          
              Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

ADIR SCHMITZ 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, invocando os princípios da transparência 
e da publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 48 e 
no seu Parágrafo Único da lei Complementar nº. 101/2000; Torna-se 
público a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 14 (segunda-feira) de 
dezembro de 2020, com início às 19:00 horas, no Auditório da Câmara 
Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

 19:00 horas – Apresentação, Discussão e Análise da Proposta da 
Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2021. 
 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em 

textos legais, fazemos chamamento público para assistir e participar das 
audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE DEZEMBRO DE 2.020. 
 
 
   
 REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

LEI Nº 507/2020 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

SÚMULA: Prorroga o prazo fixado pelo parágrafo único do   
             artigo 10º da Lei 328 de 21 de outubro de 2015.  

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou 
e eu REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 

 Artigo 1º - Fica autorizado a prorrogação do prazo instituído pelo parágrafo único do artigo 
10º da lei nº 328/2015, para os beneficiários que já possuem contrato de cessão de uso vencido em 
02/11/2019, e que já realizaram obras no imóvel devidamente comprovado através de relatório de 
inspeção da Divisão de Engenharia, acompanhado pelo Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social, até 31 de dezembro de 2020. 

 Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 10 de novembro de 2020. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
CPF: 523.491.799-15 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 75.483.230/0001-58 

 
 
D E C R E T O Nº. 094/2020 

 
OSMAR STACHOVSKI, Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

D E C R E T A: 

Art.1º - Fica declarado Recesso nas Repartições Públicas Municipais, o 

período de 14 de dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.  

Art.2º - No período em questão funcionarão, exclusivamente os 

serviços considerados de natureza essencial, (coleta de lixo, limpeza pública e saúde) os demais serviços 

administrativos serão efetuados internamente para o encerramento do exercício financeiro. 

Art. 3º - O Diretor do Departamento de Administração Municipal 

juntamente com o Diretor do Departamento de Viação e Serviços Urbanos, deverão organizar escala dos 

serviços públicos essenciais durante o período de recesso administrativo. 

Art. 4 º - No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 

recesso, será implementada escala de revezamento de folgas aos servidores da saúde, predefinida pela 

Diretora do Departamento de Saúde, desde que não haja prejuízo no atendimento aos usuários. 

Art 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, em 10 de 

dezembro de 2020. 

OSMAR STACHOVSKI 
 Prefeito Municipal.    

 

Edição - 18.686 | Paranavaí | 11 de dezembro de 2020 | sexta-feira
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